
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 154/89 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, Desembargador JOAQUIM 

HENRIQUE DE SÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Designar para exercer as funções de Escrivão 
Eleitoral da 1062 Zona de Caçú, O Sr. JADICO ANTONIO FURTADO. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 19 DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DE 1.989, 

Des. Atuo HE ed DE SÁ 

Presidente.


